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Paulo a 4 de Janr.° de 1798 = Luiz Antonio Neves de Carvalho 
= Snr. Cap.m Mor da V.a de Ytú Vicente da Costa Taques Goes 
e Ar.a // 

P.a o Cap.m Mor de Jacarehy 
Do m.mo 

S. Ex.a manda remetter a Vm.ce o requerim.t0 junto de 
Franc.co de Paula de Faria, Ten.e Agregado á comp.a de Milí-
cias dessa V.a, p.a Vm.ce com o seu resp.t0 fazer q. amigavelm.te 

os credores lhe asignem huma concordata, dando-lhe a espera 
q. for justa, p.a sem violência lhe poder pagar, bem entendido, 
q. od.° devedor com bens ou fiadores deve fazer-lhes certa a 
segurança dos pagam.tos no tempo dos seus ajustes. D.s g.e a 
Vm.ce S. Paulo a 9 Janr.° de 1798 = Luiz Ant.° Neves de 
Carvalho = Snr. Cap.m Mor Miguel Miz de Siqr.a // 

P.a o Cor.el Antonio Joze de Macedo 
Do m.mo 

De ordem de Sua Ex.a remetto a V. S.a o requerimento 
incluzo de Gertrudes Maria, filha do capitão Francisco Xavier 
Leite dessa Villa, para que examinando attentamente o exposto 
nelle, o informe por esta Secretaria, com toda a individuação, 
e brevidade; cuja delig.a o mesmo Snr. dá a V. S.a por muito 
recomendada. D.s g.e a V. S.a S. Paulo a 11 de Janr.° de 1798 
= Luiz Antonio Neves de Carvalho = Snr. Coronel Antonio 
Joze de Macedo. // 

Para a Camara da V.a de Porto Feliz 

Por se achar vago o Posto de Capitão das Ordenanças 
dessa Villa pela promoção de Francisco Corrêa de Morais 
Leite, que o exercia, o capitão mor dessa mesma Villa. Ordeno 
a Vm.ces, que com o dito capitão mor, me proponhão tres pes-
soas capazes, e benemeritas, para eu provêr, a que mais bem 
me parecer, no referido Posto de capitão. D.s g.e a Vm.ces S. 
Paio a 11 de Janr.° de 1798 = Antonio Manoel de Mello Castro 
e Mendonça = Snr.es Juiz Ordinr.0 Prezid.e, e Off.63 da Camr." 
da V a de Porto Feliz. // 

Para a Camara da V.a de Ytú 

Hoje confirmei a Elleição dos Juizes, e mais Officiaes q. 
hão de servir na Camara da nova V a de Porto feliz = anti-
gamente Freguezia d'Ararytaguaba, q. fez parte desse destrito; 
e hé portanto q. partecipo a V. M,es esta noticia afim deque 
cada huma das duas respectivas Camaras lemite p.a o futuro 
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a sua jurisdição aos termos ultimam.te estabelecidos na demar-
cação aq. se procedeo com assistência do D.or Ouvidor Geral 
desta Comarca. D.s Guarde a V. M.es S. Paulo 30 de Dezem-
bro de 1797 — Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça 
/ Snr.8 Juiz Prezid.te, e mais Off.es da Camara da V.a de Ytú. // 

Para a Camara da V.a de Parnaguá 

Havendo confirmado a Eleição dos Juizes, e mais Of-
ficiaes, q. hão de servir na Camara na nova Villa Antonina, 
antigamente Freguezia do Pillar da Gracioza, aqual antes da 
sua Erecção fazia parte do Destricto dessa participo a Vm.ces 

esta noticia p.a que do 1.° de Janeiro futuro em diante, cada 
huma das duas respectivas. Camaras limite a sua jurisdição aos 
termos ultimamente establecidos na demarcação aq. se procedeo 
com assistência do Ouvidor Geral dessa Comarca. D.s g.e a 
Vm.ces S. Paulo a 19 de Dezembro de 1797 = Antonio Manuel 
de Mello Castro e Mendonça = Snr.cs Juiz Ordinário, Prezid.te, 
e Off.es da Camara da V.a de Parnagoá. 

P.a o Cap.m Mor da V.a de Taubaté 
Do Secretr.» 

Sua Ex.a manda remeter a Vm.ce a Petição e Documento 
junto de Florencia de Moraes, p.a sobre elle ouvir o Tabelião 
dessa V.a Joaquim Jozé Frz Leite, e confessando estar devendo 
a suplicante a quantia constante da sua obrigação fls. 9 v.°, 
o advertirá aq. amigavelm.te cuide em lha satisfazer com 
promptidão, oque participo a Vm.ce p.® q. assim o execute. 
D.s G.e a Vm.ce S. Paulo a 13 de Janeiro de 1798 — Luiz An-
tonio Neves de Carvalho — Snr. Cap.m Mor da V a de Taubaté, 
João Francisco de Abreu Guimarães. — 

Para o Cap.m Mor da V.a de Jundiahy 
Do m.mo 

Na conformid.e do Edital q. S. Ex.a mandou afixar, eq. 
a Vm.ce remetto por copia se acha vago o Posto de Ajud.e de 
ordenanças dessa V.a, q. occupava Antonio de Siqueira, e Mo-
raes: E deve Vm.ce portanto na forma do Regimento, proceder 
a nomeação de huma pessoa suficiente p.a o referido Posto, oq. 
participo a Vm.ce p.a que assim o execute. D.s G.e Vm.ce S. 
Paulo a 13 de Janeiro de 1798. Luiz Antonio Neves de Car-
valho = Snr. Cap.m Mor da V.a de Jundiahy, Antonio de Si-
queira e Moraes. 


